
 
 

PROTOCOLO 005562/23, de 30/10/2023 
 

 

Referência: 2690/20 

Ao Senhor 

Dirigente 
 

FUNDAÇÃO AMAZÔNIA DE AMPARO A ESTUDOS E PESQUISAS DO PARÁ 
AV PRESIDENTE VARGAS Nº 670 

CAMPINA – BELÉM - PA 

CEP: 66.017-000 
 
 

FINANCIADORA DE ESTUDOS E 

PROJETOS – FINEP 

INSTRUMENTO CONTRATUAL CÓDIGO 

N.º 

03 20 0271 01 
  

 
Prezados Senhores, 

 

Considerando o pedido apresentado pela instituição parceira para prorrogação dos prazos 

do Contrato de Descentralização de Recursos destinados à Subvenção Econômica, acima 

identificado, a FINEP, por meio desta Carta Aditiva, prorroga o prazo de Utilização de Recursos 

para 28/12/2025, e de Vigência para 28/03/2026. 

 

Esclarecemos que esta Carta tem validade de Aditivo ao Contrato formando esta, junta- 

mente com aquele, um único e indivisível instrumento. A elaboração do documento foi autorizada 

através da POR/DRCT/086/2023, de 27/10/2023. 

 

Solicitamos, ainda, que seja dada ciência do teor deste documento aos demais partícipes 

signatários do instrumento contratual. 
 

 
União. 

Por fim, informamos que o presente instrumento será publicado no Diário Oficial da 

 

Atenciosamente, 
 
 

Diretor de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - DRCT 
 

 

www.finep.gov.br SAC :: sac@finep.gov.br || Ouvidoria :: falabr.cgu.gov.br :: ouvidoria@finep.gov.br 

 

Rio de Janeiro 
Praia do Flamengo, 200, 

1º, 2º, 3º, 4º, 7º, 8º, 9º, 13º e 

24º andares – CEP 22210-901 
Rio de Janeiro – RJ 
t. (21) 2555-0330 

 

São Paulo 
JK Financial Center 

Av. Presidente Juscelino 

Kubitschek, 510 - 9º Andar 
Itaim Bibi 
04543-000 – São Paulo – SP 

t. (11) 3847 0300 

Brasília 

Ed. Santos Dumont 

SHIS, QI 1 - Conjunto B 
Bloco D - 1º Subsolo 

Lago Sul 
71605-190 – Brasília – DF 

t. (61) 3035 7150 

Fortaleza 

Rua Costa Barros, 915 
8º andar, Sala 801 

Centro 
60160-280 – Fortaleza – CE 
t. (85) 99198-1626 

Florianópolis 

Rod. José Carlos Daux, 6997, 
Sala 5 - Santo Antonio de Lisboa 
88050-000 – Florianópolis – SC 

t. (21) 98578-9585 
(21) 99560-3119 

(21) 98496-1835 

Belém 

Avenida Perimetral da Ciência 
Km 01 – Guamá 
Unidade 305 

Espaço Empreendedor do PCT 

66075-750 – Belém – PA 

t. (91) 98415 6704 
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Portaria 

POR/DRCT/086/2023 
ASSUNTOS OPERACIONAIS 

DATA: 27/10/2023 

O DIRETOR DA DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO 

(DRCT) da Financiadora de Estudos e Projetos (FINEP), no uso de suas atribuições, e 

considerando os pareceres favoráveis da Gerente do Departamento de Desenvolvimento 

Tecnológico e Subvenção Descentralizada (DDTS) e do Superintendente da Área de 

Pesquisa Aplicada e Desenvolvimento Tecnológico (APDT), e também o parecer do 

Gerente da Assessoria Jurídica da Diretoria de Desenvolvimento Científico e Tecnológico 

(AJCT), 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - PRORROGAR o prazo de utilização de recursos do contrato 03.20.0271 por mais 

24 (vinte e quatro) meses, estendendo seu prazo total para 60 (sessenta) meses, contados 

a partir da assinatura do instrumento contratual original, fixando seu prazo de utilização de 

recursos até 28/12/2025. 
 

Art. 2º - PRORROGAR o prazo de vigência do contrato 03.20.0271 por mais 27 (vinte e 

sete) meses, estendendo seu prazo total para 63 (sessenta e três) meses, contados a 

partir da assinatura do instrumento contratual original, e fixando seu prazo de vigência até 

28/03/2026. 
 

Art. 3º - DETERMINAR que o DDTS adote as medidas necessárias para a atualização e 

manutenção dos registros técnico-operacionais de acompanhamento e de controle dos 

projetos. 
 

Art. 4º - DETERMINAR que a AJCT adote as providências necessárias para a 

formalização da prorrogação ora aprovada. 
 

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 

 
ID 73.322 

Lista de aprovador(es): 

Ação Papel Usuário Data 

Aprovada e encaminhada para 
Diretor 

CARLOS ALBERTO ARAGAO DE 27/10/2023 

publicação. CARVALHO FILHO 17:07:00 
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